Parecer n.º 3218 , de 2005

Da Comissão de Defesa do Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei nº 213, de 2001
O nobre Deputado Faria Júnior apresentou a esta Assembléia Legislativa o Projeto de Lei nº 213, de 2001, cujo objetivo é obrigar o Poder Executivo a publicar, anualmente, lista contendo os nomes das empresas comerciais e industriais, que tenham sido multadas, nos últimos doze meses, por condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente.

A proposição permaneceu em pauta por cinco sessões, não tendo recebido emendas.

A seguir, foi objeto de exame pela Comissão de Constituição e Justiça, que concluiu favoravelmente à sua aprovação (parecer de fls. 4).

Vem, agora, a esta Comissão de Defesa do Meio Ambiente, cabendo-nos exarar o parecer a respeito do seu mérito.

Ao fazê-lo, salientamos que o autor do projeto, em sua justificativa, enfatiza a conveniência da medida, ressaltando que ele possibilitará  à população em geral conhecer as indústrias e empresas que contribuem para a degradação do meio ambiente.

A proposição objeto do projeto, ainda que indiretamente, contribuirá para diminuir a degradação ambiental, uma vez que, além de causar constrangimento aos atingidos pela norma, possibilitará uma maior fiscalização por parte da população no tocante à preservação do meio ambiente.

Assim sendo, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 213, de 2001.

a)Antonio Salim Curiati – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável á proposição.

Sala das Comissões, em  5/8/2003

a) Donisete Braga – Presidente

Ricardo Castilho – Ana do Carmo – Orlando Morando – Rodolfo Costa e Silva – Antonio Salim Curiati – Donisete Braga.

